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MINISTÉRIO OA SAÚOE
FUNOAOAO NACIONAL OE SAÚOE

DEPARTAMENTO DE ADMINISTHAQAO

CONTRATO N." 17/2016

CONTRATO CELEBRADO EN'rR1=: A
FUNDACAO NACIONAL DE sA(rmi _
FUNASA iz A cONsO1zciO
1NT1a:RMUN1c1PAL me
m2.s12NvOLv|M|zNTO R12(:1ONAL nos
LAGOS MARANHENSES _ cONLA(;O:¬*.

Proccsso n°: 25l(l0.0l7.896/2015-53

A FUNI)ACA() NACIONAL DE SAÚDE, Entidad@ Federal vinculada ao Minislériu da Saiidi-:_

inscrita no CNP]/MF SOI) O n” 26.989.350/0(JO1-16, com sede no SAUS, QD. U4. BIOCO N - CEP

n“ 7t`J.(17()-040, em Brasilia-DF, nestc alo representada por seu Dirctor dO Deparianui-:wo da
Administração, O Sr. THIAGO MARTINS MILHIM, portador da RG n.“ 462556347 - SSP.~SP

L: (IO CPF nf" 33743'~)(¬›5S52, nomeado pela portaria n.“ 489, de 10 de main dc 2(JI(¬›. da Minislra

dc Estado Chef@ da Casa Civil da Presidëncia da República, subslilula. nO uso du saias

¿|li'il1aiçñf:s 1: Icndo um vista O disposlo no art. 1° do Decreto n° 4.734. de 1 1 dc junhu de 2013. u
O CONSÓRCIO INTE.RMUNlClPAL DE DESENVOLVIMENTO RE.Gl()NAL 130.*-J

LAGOS MARANHENSES - CONLAGOS, situada na Av. Newton Belo, n.° 270 _ .\'1Onlu

Castelo - São Luis/MA - CEP: 65.035-43(), inscrição no CNPJ-MF sub O n.

{l7.553.554,f(il(_)(11-65, nesle alo representada por seu Direlor Execulivo. O Sr. JOSÉ ROZ\`ALl)

BOUERES DAMASCENO, portador da Carlcira de Identidad@ nf' í)397888 1211 IU-U. SSP.-"M.››`~.

c do CPF nf" "Í-__ _ - _... dO1'a\›'antc denominada CONTRATADA, cm Oh±acr\i'aiu:a unL; J .JJ 'J ¬¬..JJL›.› bJ Lu \1NJ

díspof-:IO nO caput do art. 2.5 da Lei nf' 8.666/93., e suas allcraçöes, na Lei I 1.788/(L5 e liislz-Lu.;;ìu

.---'---._
ïì'_*:7†¬-'1,,

(g>Normativa 11° 09/2014-SECOM/PR, firmam este Contrato, mediante/af~1 mc:-; ciaiusuias «.-
V_ 1
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cLAusL:LA PRTMEIRA- DO OBJETO

Este Contrato tem por objetol-'atrocinar o ll Encontro Estadual de Consoi'cios

Públicos l\/lultifinalita1'ios, a realizar-se no Auditorio do Centro Perltigogicri Paulo Freire -

Universiclade Federal do Maranhão, em São Luís/MA, no período de U8 e 09 de junlio de 2016.
con forme proposta de patrocinio do Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional dos
Lagos l\/laranhenses - CONLAGOSO patrocinador e O patrocinado responderao pela boa

execuçüo do contrato de patrocinio, conforme art. 32 da lnstruçao Normativa SECOM-PR n"
L),f`2(ll-_l.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÓES DA CONTRATADA

2.1. A ìnclusãio Ou menção da marca do Governo Federal em açöes de divulgaçao do projeto
do patrocinado, observando O disposto no inciso V do art. 11 desta Instruçíìo Normativa:

2.2. A inclusäo, da divulgação do patrocinio inccntivado, da assinatura do respectivo

ministerio e de selos alusivos ao incentivo fiscal, conforme definido em lcgisltiçãti cspecític-a".

conforme art. 28, da IN 09/2()Íl4;

2.3. lnserçao da logomarca da Funasa e do Governo Federal em:
2.3.1. Banner verticais ()2(dois):

2.3.2. Fundo de palco;

A .3. Pastas 800;FJ DJ

2.3.4. Folders com a programação l(lO()(mil);

2.3.5. Bloco de aiiotaçöes 830(OitOcentos e triina).
2.3.6. Estande de 18 m2 para uso da Funasa;

2.3.7. 4(quatrO) Vagas para participação de representantes da Funasa loeal e
nacional e meses de diálogo, bem como, na mesa de abertura do evento; e

2.3.8.Divulgaçao em mídias sociais: no site do evento e e-mail marketing -

httprf/conl:¿go5.org.br¿*index.l1tml _

cLAusui,A TERCEIRA- DAS OaR1oAco'Es DA OONTRATANTE

3.1. Disponìbilizar a marca do Governo Federal, ademais, ser verificada a

compatibilidade com os dados da contrapartida; /C' ' `
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3.2. Disponibilizar o arquìvo da logomarca da Funasa para aplicaçao nas poetas de
clixrttlgttçãol

3.3. Dispoitihilizar todo o material institucional para incluir nas pegas da contrapz.-Irtida:

3.-l. Definir e encaminhar Os nomes dos técnicos da Funasa que serïto contemplados com a

inscriçãio para participar do evento;

3.5. Acompanhar e fiscalizar O fiel cumprimento das obrigaçòes da contratada. veI'i1`icaIItln

sempre o bom desempenho da contratada, conforme preceitua O Art. 67 da Lei t§looI"~›,«"~).É`» e. se lor

o caso. aplicar sançöes administrativas C/ou legais previstas no Art. 87 da rei`cI'ida Lei:

3.6. Eletuar o pagamento à contratada mediante Nota Fiscal e prestação de contas mediante

Nota Fiscal e pI'estaçã`to de contas de todos Os itens da contrapartida. desde que não haja netihum

impedimento legal.

3.7 Verificar o alcance dos objetivos de comunicação do patrocinio.

cLAtisoI_A QUARTA- DA AVALIAQAO Dr: RESULTADOS DO PATROciNIo

A avaliaçao de resultados será efetuada por meio de relatórios gerenciais e coII:ro|e~¬

sistcmatizados.. onde serao adotados criterios objetivos em consonancia com:

I. Os objetivos de comunicaçãio;

Il. A natureza e a diversidade das açöes previstas;

Ill. Opúblico-alvo;

IV. As diretrizes e estrategias do patrocinador;
V. O volume de recursos despendidos.

(nos termos dos art. ti'zigI'afo único, e 34 da liistruçao Normativa SECOM-PR n“ 9f"2tl l-l.).JJ ,_¡..`IJ TJ fi__

cI_AI_:st;LA QUINTA _- DO PRECO Ii DA DoTAcA`O

Pelo objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagarti EI C()NTRATAl)A o
/"

valor total de RS l5l).(ll|0,0U (cento cinquenta mil reais). I/
I///J-¶\ ll;I, I  Ala( _ Py/ :J



Subeláusula Primeira - No preço estipulado nesta cláusula já se encontram computados todos
os custos com materiais, mão de obra, taxas, impostos, fretes e demais despesas que, direta ou

indirelarnente, tenham relaçao com o objeto deste contrato.

Subcláusula Segunda - A despesa relativa a esse contrato correrá no exercício de 2016 it conta

do Programa de Trabalho n" 064747 Fonte D” 6151000000, I\`atureza da Despesa n” 339lJ3t), Nota

de Empenho n.° 2(l16NE8(l()3lS.

cI,.A LISLILA SI~¬.xTA - DA VINCULAOAO

O objeto ora contratado é fundamentado na declaraçãìo de ine.¬-cigil:-ilidade de
LiciIaç_::Íto n" 25/2016. nos termos do caput do Art. 25 da Lei 8.(w66;'93. Processo n*'

25¡(10.0!1896/2015-53, e seräo executados estritamente de acordo com o projeto da

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMEINTO REGIONAL DOS

LAGOS MARANI-IENSES - CONLAGOS, e demais documentos que instruírem o processo

.I-rip;-ri. os quais, independente de sua tI'anscrição, passam a fazer parte integrante deste contrato.

CLAUSLILA SÉTIMA _ DO PAGAMENTO

A CONTRATANTE eleluara O pagamento mediante a apI'esenta<_;:Zto pela

(.`0I\lTR.›\TADA de documento de cobrança (recibo ou boleto banctirio), deve-ndo ser eletivado

no prazo de lt) (dez) dias corridos. a contar da data do lechamento do mes, recebimento e atesto

da l\'Fƒ'FattIra.

Suliclátisula Primeira - No caso de eventuais atrasos de pagamento provocados esclusivaineiite

pela Administraçãio. O valor devido deverá ser acrescido de attialização linanceira, e sua ¿IptIr.:içao

se l`ari'I da data prevista até a do eletivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados EI

ta.\:a de (l.5% (meio por cento) ao més, ou 6% (seis por cenzo) ao ano, mediante eiplictteati das

s*f-iuintes tormttlas:""'.:›

i = (Tx/nie)
sas A

'--¬--.___

EM = l x N :It VP, onde: A
II.' ¦ ~. I.' 1 II 1. I _' l \ ¬-|I = Indice de atualizaçao finaneeirag ¿H /I

TX = Pereentual da tasa dejuros de mora anual; Ã ,I
,»----.L I, I'

_... _; n I l, ¡Il-.NI = Encargos moratorios; ` I,
_ l X

.›' `- ._ `. _/

t`\` = Número de dias entre a data prevista para 0 pagamcnto c a do et`e'fí¬i¡o pagamcnto;
VP = Valor da parcela em atraso.
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Subeláusula Segunda - O documento de cobrant_;a de que trata o cuput desta Cltiusttla tleverti ser

emitido pela CON'l`RATAl)A e entregue it CONTRATANTE, devidamente precncltido e

protocolado.

Subeláusula Tereeira - Eventual documento de cobrança emitido com erro sera devolvido para
acerlo por parte da CONTRATADA, passando a prevalecer O prazo de lll (deal) dias para o

pag_amentO, disposto no cupo/ desta Cláusula, a partir da data da reapresentaçíio. sem quaisqucr

onus para tt CONTRATANTE.

Subeláusula Quarta - O pagamento do patrocinio à CONTRATADA dependerti de |¬.revia

pesquisa no Sistema de Cadastrarnento Unificado de Fornecedores - SICAF. do Ciovertto

Federal, scndo que eventual situação de irregularidade ou tlestttuttliztiçãto itttplicttrao na

stispetistìo do pz;tg_tII11eItto ale a regtIlai'iza(_;ïto.

cI_,AustfI,A oITAvA _ DA vr;DAcAO .

É vcdada a titilizaçãio dos recursos públicos deste patrocinio em liinalidade tliversa

do previsto no objeto deste contrato.

CLAUSLILA NONA- DAS PENALIDADES

Se na execução deste Contrato ficar comprovada a existencia dc it't'cg_tIlaI'icltI-,le oo

ocorrer inadimplemento contratual de que possa ser responsabilizada a C`OI\lTRA'l`Al).'-X. esta.

sem prejuizo das sançöes previstas nos Arts. 87 c 88 da Lei n" 8.666/93, solrcra as seguintcs

pcnalidades ou sançocs:

a) Multa moratoria de 0,05% (cinco centésimos por cento). durante os 5 (cinco) primeiros
dias de mora, e (l.l)79ri (setc ccntesimos por ccnto) ao dia de atraso, a partir do 6** (sexto) dia.

calculada sobre O valor total do Contrato por in1`raçt'1o a qualquer clausula ou cott-tliI._;t`Io

contratual:

by Mttlta compensatoria limitada a 25% (vinte e cinco por cento) sobre a parcela

inadimplida do Contrato. pelo descumprimento total ou parcial do instrumento contratual. ;~.endo

abatido o valor eventualmente cobrado a titulo de multa moratoria, nos casos previstos nos

incisos I a X1 do Art. 78 da Lei D.” 8.666/93, cujo recolhimento devera ser etetuatlo no prtoco

mtisimo de 5 Ilcinco) dias úteis, contados da intimaçao feita pela CONTRATANTF..
Subclausula Primeira - O termo inicial para a incidencia da multa estipulada na alinca "a" desta

Cltiusula sera a data lixada para o adimplemento; e 0 termo final, a data da el`etiva conclus;.`Io_ na

forma descrita na proposta e devidamente atestada pelo representtInteWd_¿_t__CONTR.f\TAÍ\lTlÍ.
ff- "s '

'fi \_ _
'// .`

/"J I I

Í II .I

4' L i r

' l _, C t ` r E/ « I fl»_ ,-q-.__.____- ". ._

. I -Ir-

l L

_-_ '*-___''- -11.” .nn-



Subcláusula Segunda - O termo inicial para a incidencia da multa estipulada na alinea "b" desta

Cláusula será a data fixada para O recolhimento, e O termo final a data do eli:-:tivo pagamento.

Sttliclátisula Tereeira - As multas estabelecidas nas alineas "a" c "b" desta Cláusula sao
independentes entre si e serãio aplicadas pelo Diretor do Departamento de ArlnIiI1istI'z1cao da

Contlatante. náo impedindo que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente O Contrato.

Stihelátistila Quarta - Nao será aplicada multa se comprovadamente O atraso na esecuciio dos

servìços advier de caso fortuito ou força maior.

Subcláusula Quinta - Em quaisquer dos casos previstos nesta Cláusula. e assegurado a

A.SSEi\'lAE o direito ao contraditório e a ampla defesa.

cI.AUsUIu.A DÉCIMA - DAS ALTERACOES

Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no Art. 65 da Lei nf'

S.6(16.t'93, sempre por termos aditivos numerados em ordern crescente, observado O respectivo

credito ort,'amentário.

cL..íUSUI.A DECIMA PRIMEIRA - DA vIGil:NCIA

Este contrato terá sua vigencia a partir de sua assinatura e terá como termo Final o

cnccrramento da assembleia, prevista para 9 de junho de 2016.

Subcláusula Primeira - Em se alterando a data do evento, o termo final será considerado o

último dìa (lo evento.

Subeláusula Segunda - O termo final não exime as partes dos direitos e obrigaçoes advindas

deste instrumento contratual, inclusive quanto à pertinencia e solidez dos documentos que

integrarem a prestaçáo de contas de que trata a Cláusula Segunda.

CI.AUsUI.A DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO

Este Contrato poderá ser rescindido por acordo das partes ou pela iiiesecticãtci total

ou parcial de suas cláusulas, aplicável, no que couber. a Lei de Licitttçöes e Contrtïíos;Capitulo
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Fica estabelecido que., caso venha ocorrer algum lalo nao previsto Iieste contrato.

os chamados casos omissos, estes seráo resolvidos entre as partes, respeitado O objeto do
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contrato, a legislaçi`Io e demais regras reguladoras da materia, em especial a Lei n“ ..\'.t'1tI(¬›,-U3.

aplicando-lhe. quando for o caso, supletivamente os Principios da Teoria Geral dos Contratos

estahclecidos na Legislaçåo Civil Brasileira e as disposiçöes do Direto Privado.

cfLAt:sL?IA DIìC1IvIA QUARTA _ DA PUBLICACAO

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato. por estrato. no

Diário Oficial da Uniáo, na forma do disposto no caput do artigo 26 cƒc com o paI'ágI'at`o anico

do artigo 61 da Lei it” 8.666/`93.

cI_AtISUI.A DÉCIMA QUINTA _ DO FORO

Fica eleito o Foro da .lustiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal. com

escecáti de qualquer outro. por mais privilegiados que iorem para dirimir quaisquer qttestocs

oriundas deste Contrato.

E por estarem assim ajustadas firmam este instrumento, em duas vias. de igual

tcor e forma, para que produzam os necessários eleitos legais.

amerita/DF. /0? de juan@ de ante.

la Pela FUNASAI/\ Pela CONTRATADA

' ff; I llt / . I . = JA -I Q ft.f I I I Q,,,/tC>¿)¿Q,¡,
.-" l ,I, THIA 'O I»iA«RTIt\Is MLILHIM .Jos NALD BOUERES I\fIAscI2NO

¡I ., .
' L Ir - -

Dirgttt r de Dep'aI'taIncnto de Atln1iIiisti'_tI"cáti Dirt-:tor Excculivo
"¬--._____í'-__..___.r"" J; _ 11.-'

_ . _ J
- .›

. - ._ _f-"

Testemunhas: ,_ Tgsfgmunhas;

-

Nfilfler 'ÍÍ,rtFA6L Mïtaftaff Nome:
CPFI OL'i,f'> ÍÉSSÍÉL 3 CPF:

J
L@ N.

, I .
J L-|f_1 .

RT nfI

'-


